
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD RETIFICADO 
CONFORME PARECER  

JURIDICO Nº 217/2024-SEJUR/PMP 
 

Pelo presente instrumento, encaminhamos, Documento de Formalização de demanda – DFD 
para solução referente ao abastecimento de gás butano e vasilhames, para atender as 
necessidades das Escolas da Rede Pública Municipal de Ensino, bem como a Secretaria 
Municipal de Educação/Anexos. 
 

SETOR REQUISITANTE:  
Secretaria Municipal de Educação/Almoxarifado Central – Departamento de Bens Patrimoniais 
Responsável pela formalização da demanda: Matricula 
Luciana de Oliveira Silva 111.8649 
E-mail: Telefone 
Lucianadeoliveirasilva08@gmail.com (91) 99377-9676 

 

1. JUSTIFICATIVA 

 A presente solicitação visa garantir o abastecimento de gás butano e vasilhame para as 
escolas da Rede Municipal de Ensino, bem como para a Secretaria Municipal de Educação/ 
Anexos. 

 O município de Paragominas/PA tem uma ampla dimensão territorial, conforme o 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE possui um território de aproximadamente 
19.342,00 m', colocando-o como 57° maior cidade do país em área; 

 Com uma população estimada em 115.838 habitantes, Paragominas possui densidade 
demográfica em aproximadamente 5,99 hab./km e com aproximadamente 20% da sua 
população residindo na zona rural.  

 O município possui um total de 20.772 alunos distribuídos em 76 escolas em toda a 
Rede sendo: 32 localizadas na Zona Urbana, 06 localizadas na área Indígena e 38 na Zona 
Rural. 

 Ressaltamos que, ocorreram duas licitações desertas para o item nos períodos letivos 
anteriores, especificamente nos pregões 9/2022-00082 e 9/2023-00020. 

 No atual processo de nº 9/2023-00054, a empresa vencedora comunicou-se, sua 
incapacidade de atender à demanda devido à impossibilidade de instalação de um posto nessa 
Municipalidade.  

 A oferta de merenda escolar é crucial para proporcionar um ensino público de qualidade. 
Em nossa municipalidade, é fundamental garantir que crianças, adolescentes, jovens e adultos 
matriculados nas instituições de ensino vinculadas à rede Municipal de Educação tenham acesso 
a uma alimentação saudável e regular, o que contribui diretamente para seu desempenho 
escolar, aprendizado, crescimento e desenvolvimento. 

 Nesse cenário, o gás de cozinha (GPL) torna-se um elemento indispensável na 
preparação da merenda escolar. Assim, é necessário contratar uma empresa especializada no 
fornecimento de gás de cozinha de 13 kg para abastecer todas as instituições da rede municipal 
de ensino, visando aprimorar a qualidade da merenda escolar fornecida. 

 Por fim, a LOA prevê “aquisição de gás butano e vasilhames, para atendimento das 
demandas da Secretaria Municipal de Educação. 
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2. DIMENSIONAMENTO/DESCRIÇÃO DAS AQUISIÇÕES 

2.1 O fornecimento de recargas de gás butano de 13kg para serem utilizadas no preparo da 
merenda escolar das Escolas da Rede Pública Municipal de Ensino, sendo 33 (trinta e três) 
unidades na zona urbana, 34 (trinta e quatro) na zona rural e 11 (onze) na área indígena, bem 
como, atender a Secretaria Municipal de Educação e seus anexos. 
 

2.2 Quantitativo para atendimento até 31 de dezembro de 2024: 
Segmento Quantidade: 

FUNDAMENTAL 2.363      recargas 13kg 
INFANTIL     800     recargas 13kg 
FME       50    recargas 13kg 
Total :                         3.213   recargas de 13kg         
VASILHAMES 40 unidades 

 
3. PERÍODO ESTIMADO PARA SOLUÇÃO DA DEMANDA 

3.1 A solução deve ser no prazo máximo de 15 dias considerando que não possuímos itens em 
estoque. 

 
4. FISCALIZAÇÃO  

4.1 O acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato da SEMEC será realizado pelo 
servidor Marlon Araújo do Carmo, matricula funcional nº 96.3453, nomeado através da 
Portaria nº 003/2024, datada de 26 de março de 2024, devendo, portanto, o setor competente 
promover anotações em registro próprio, contendo as ocorrências relacionadas à execução dos 
Contratos, sempre buscando a regularização das falhas detectadas, exigindo assim o fiel 
cumprimento do objeto contratual. 

 
 
 

Paragominas, 26 de março de 2024. 
 

 
 

Elaborado por: 
 
 

_________________________________________ 
Luciana de Oliveira Silva  

SEMEC - Departamento de Bens Patrimoniais 
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